
ESTADO DA PARAÍBA
    PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011181-88.2011.815.0011  –  1º  Tribunal  do  Júri  da
Comarca de Campina Grande
RELATOR : O Exmo. Juiz João Batista Barbosa (Juiz Convocado para substituir
o Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos)
APELANTES : Roberval Pequeno Tavares e Max Pequeno dos Santos
DEFENSOR : Milton Aurélio Dias dos Santos (Defensor Público)
APELADO : A Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL. JÚRI. HOMICÍDIO
QUALIFICADO CONSUMADO. ART. 121, § 2º, I E IV,
DO CP. IRRESIGNAÇÃO DEFENSIVA. DECISÃO
MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS
AUTOS. ARGUMENTOS  RECHAÇADOS  PELAS
PROVAS COLHIDAS. CONFISSÃO DOS ACUSADOS
NA SESSÃO  DE  JULGAMENTO. SOBERANIA DOS
VEREDICTOS. DOSIMETRIA DA PENA. ALEGAÇÃO
DE  EXACERBAÇÃO  DA  PENA-BASE.
INOCORRÊNCIA.  APELO CONHECIDO  E
DESPROVIDO.
- A decisão de condenação tomada pelo Tribunal Popular
não  deve  ser  tachada  de  contrária  à  prova  dos  autos,
quando se constata que, na sessão de julgamento, os réus
confessaram o crime.
-  Não é  considerada  exacerbada a  pena-base fixada  um
pouco  acima  do  mínimo  legal,  quando  cinco
circunstâncias judiciais foram desfavoráveis aos apelantes.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em NEGAR  PROVIMENTO  AO  APELO.
EXPEÇA-SE GUIA DE EXECUÇÃO EM RELAÇÃO A ROBERVAL PEQUENO
TAVARES E MANDADO DE PRISÃO EM RELAÇÃO A MAX PEQUENO DOS
SANTOS.



RELATÓRIO

Trata-se de APELAÇÃO CRIMINAL interposta pelos Srs.
Roberval  Pequeno  Tavares,  vulgo  “careca”  e Max  Pequeno  dos  Santos,  vulgo
“mago”, através da qual se insurgem contra sentença proferida pelo Juízo do 1º
Tribunal do Júri da Comarca de Campina Grande, que, acatando decisão proferida
pelo  Conselho de  Sentença,  condenou os  réus  pelo  crime  de  homicídio  qualificado
(artigo 121, § 2º, I e IV, do Código Penal).

Exsurge da peça inicial acusatória (fls. 02/04) que, no dia 27 de
abril  de 2011, por  volta  das  15  horas,  no  Bairro  Pedregal,  Município  de  Campina
Grande/PB, os acusados efetuaram disparos de arma de fogo contra o menor Anderson
Silva Melo, vulgo “Tio Chico”, de 16 anos de idade, ceifando-lhe a vida. Na ocasião, a
vítima estava conversando com amigos, sendo surpreendida pelos executores que lhe
privaram de qualquer chance de defesa. Ressalta, ainda, que o crime foi praticado por
vingança, já que, em meados de 2010, “Tio Chico” havia sido testemunha ocular de
outro  homicídio  atribuído  à  Roberval,  desta  feita,  praticado  contra  um  menor
identificado como “Carrapato”. Diante desses fatos, os réus foram denunciados como
incursos no artigo 121,  §  2º,  I  e  IV,  do Código Penal  (homicídio  cometido por
motivo torpe e com meio que tornou impossível a defesa da vítima). 

Recebida a denúncia em 22/junho/2012 (fl. 91), os réus foram
citados, apresentando defesas preliminares às fls. 101/104 e 123.

Ultimada a fase da judicium accusationis, o réu foi pronunciado
na forma requerida pelo Ministério Público (fls. 225/229).

Submetido a julgamento pelo Tribunal Popular, o Corpo de
Jurados acatou a tese de acusação, condenando os réus por homicídio duplamente
qualificado, conforme consta do termo de julgamento de fls. 336/336v. A sentença
condenatória  foi  lançada  às  fls.  337/340,  imputando  ao  réu  Roberval  Pequeno
Tavares a pena privativa de liberdade de 16 anos de reclusão, a ser cumprida,
inicialmente, no regime fechado, enquanto que ao réu Max Pequeno Tavares foi
imputada  a  pena  de  13  anos  de  reclusão,  sendo-lhe  aplicado  o  mesmo regime
supramencionado. 

Inconformados, os réus interpuseram apelação criminal,
pleiteando, através das razões de fls. 383/386, a sua submissão a um novo julgamento,
ao argumento de que a decisão dos jurados foi contrária à prova dos autos. Argumenta
que  não  há  nos  autos  nenhuma  prova  material  imputando-lhes  a  autoria  do  fato
criminoso. Além disso, com relação ao réu Max Pequeno dos Santos, afirma que a pena-
base merece ser reformada, pois, malgrado a primariedade do acusado, a reprimenda
inicial foi fixada acima do mínimo legal.

Em contrarrazões, o Parquet rebate os argumentos defensivos e
pugna pela manutenção do decisum recorrido (fls. 387/391).

A Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra do insigne Dr.
José  Marcos  Navarro  Serrano   –  Procurador de Justiça –, manifestou-se pelo
desprovimento do apelo (fls. 398/402).

É o relatório.



VOTO: 

Conheço do recurso, porque presentes os pressupostos para a sua
admissão.

Diferentemente  das  apelações  criminais  inerentes  aos  crimes
comuns,  a  apelação  criminal  interposta  contra  decisão  do  Tribunal  do  Júri  tem
fundamentação vinculada. In casu, o apelante se insurge com base nos artigos 593, III,
'c' e 'd', do Código de Processo Penal, a seguir transcritos: verbis,

Art. 593. Caberá apelação no prazo de 5 (cinco) dias:
(...)
III - das decisões do Tribunal do Júri, quando:
c) houver erro ou injustiça no tocante à aplicação da pena ou da
medida de segurança; 
d) for a decisão dos jurados manifestamente contrária à prova dos
autos. 

Vale ressaltar que a cassação do veredicto do Tribunal do Júri
com base no artigo 593, III, 'd', do Código de Processo Penal, somente pode ocorrer
quando a decisão for manifestamente contrária à prova dos autos, isto é, quando não
houver qualquer elemento de convicção no caderno processual que possa embasá-la. 

Por outro norte, não cabe à instância  ad quem decidir se a tese
acusatória é melhor ou mais crível que a defensiva, ou se a decisão dos senhores jurados
foi corretamente valorada, pois, para a manutenção do veredicto popular, basta que este
encontre qualquer apoio probatório nos autos. 

Assim é o entendimento de nossas Cortes Superiores, consoante
os seguintes arestos: 

“(...). O advérbio "manifestamente", constante do art. 593, III, d
do CPP, autoriza os jurados a apoiarem-se em qualquer prova
dos autos, não cabendo questionar-se se tal prova é a melhor ou
se foi  corretamente valorada. Basta que a decisão do júri  se
apóie em alguma prova existente  nos autos,  como se deu no
caso. (...)”.. (Aparte da ementa - STF - EDcl na AO 1.047/RR -
Relator: Ministro Joaquim Barbosa - Tribunal Pleno - DJe
de 05.03.2009). 

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL  -  DIREITO
PROCESSUAL PENAL - HOMICÍDIO QUALIFICADO - TRIBUNAL
DO JÚRI - CONDENAÇÃO PELO CONSELHO DE SENTENÇA -
APELAÇÃO DA DEFESA PROVIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM
-  DECISÃO  MANIFESTAMENTE  CONTRÁRIA  ÀS  PROVAS  DOS
AUTOS  (ART.  593,  III,  "d",  DO  CPP)  -  PROVA  COLHIDA
EXCLUSIVAMENTE NA FASE  DO INQUÉRITO POLICIAL (ART.
155,  DO  CPP)  -  INSUFICIÊNCIA  PROBATÓRIA  -
IMPOSSIBILIDADE  DE  INVERSÃO  DO  JULGADO  -
NECESSIDADE DE AMPLA DILAÇÃO PROBATÓRIA -  SÚMULA
7/STJ - AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Existindo duas
versões amparadas pelo conjunto probatório é de ser preservado o



juízo  feito  pelo  Conselho  de  Sentença,  soberano  na  análise  da
prova. 2.  O  Tribunal  de  origem,  com  base  no  acervo  fático-
probatório, entendeu que os jurados se valeram dos depoimentos dos
envolvidos no crime colhidos na fase policial,  não confirmados em
Plenário e tampouco corroborados por outras provas produzidas sob
o crivo do contraditório, fazendo incidir o óbice da Súmula 7/STJ a
desconstituição  de  tal  entendimento.  3.  Agravo  regimental  não
provido.  (STJ,  AgRg no REsp 1366656/MG, Rel.  Ministro MOURA
RIBEIRO,  QUINTA  TURMA,  julgado  em  19/08/2014,  DJe
26/08/2014)

No mesmo sentido as lições de Heleno Cláudio Fragoso (In,
"Jurisprudência Criminal" - p. 378 - nº 320), de Júlio Fabbrini Mirabete (In,
"Processo Penal" - p. 612/613), de Damásio Evangelista de Jesus (In, "Código de
Processo Penal Anotado" - 9ª edição - p. 383), de Frederico Marques (In, "Tratado
de Direito Processual Penal" - Vol. IV - p. 245), de Espínola Filho (In, "Código de
Processo Penal Brasileiro - Anotado" - Vol. IV - nº 1.238).

No  caso  em  apreço,  a  autoria  do  crime  encontra-se
sobejamente provada, já que ambos os réus,  no plenário do júri,  confessaram ter
assassinado a vítima   Anderson Silva Melo. Afirmaram que a vítima teria ameaçado
ceifar a vida do réu Roberval Pequeno Tavares  e de seu genitor,  razão pela qual
decidiram se antecipar e matar o menor, preservando suas vidas. Indagados acerca de
quando teria ocorrido essa ameaça,  o  réu Max Pequeno dos Santos  afirmou que
ocorreu quatro dias antes do crime, enquanto que o réu Roberval Pequeno Tavares
afirmou que a vítima teria lhe ameaçado dois dias antes da retaliação (mídia digital
de fls. 333).

Denota-se, portanto,  que a materialidade e a autoria do crime
podem ser vislumbradas nos autos, já que, diante da confissão, não é possível cogitar a
tese de decisão contrária à prova dos autos.

Assim, existindo elementos de convicção aptos a dar suporte ao
édito condenatório, inviável a cassação do decisum popular hostilizado, eis que, como
sabido, a cassação do veredicto dos Jurados, com base no artigo 593, III, "d", do Código
de  Processo  Penal,  somente  se  justifica  quando  não  houver  qualquer  elemento  de
convicção mínimo apto a estear a tese acolhida, o que, como visto, não é o caso dos
autos.

Também não há reparos à serem feitos na dosimetria da pena do
réu Max Pequeno dos Santos. Sustenta a defesa que a pena-base deve ser fixada no
mínimo legal, já que o réu não é reincidente e possui bons antecedentes. O fato é que a
pena-base – no caso arbitrada em 16 anos de reclusão – não leva em conta somente os
antecedentes  do réu,  mas todas  as  circunstâncias judiciais  previstas no artigo 59 do
Código Penal.

Nesse esteio,  ao realizar a dosimetria da pena,  o juízo  a quo
entendeu, fundamentadamente, que a culpabilidade, a personalidade, o motivo do crime,
as  consequências  do  crime  e  o  comportamento  da  vítima  são  circunstâncias
desfavoráveis ao réu Max Pequeno Tavares, razão pela qual a pena-base não poderia ser
fixada no mínimo legal.

Portanto,  a  pena  fixada  atendeu  aos  critérios  legais  e



jurisprudenciais  atinentes  à  dosimetria,  pois,  mesmo  diante  de  cinco  circunstâncias
judiciais  desfavoráveis,  o  juiz  fixou  a  pena-base  próxima  do  mínimo abstratamente
prevista, obedecendo aos critérios da proporcionalidade e razoabilidade.

Ante o exposto, em consonância com o parecer da Procuradoria
de Justiça, NEGO  PROVIMENTO AO APELO, mantendo incólume os termos da
sentença vergastada.

É como voto.

Presidiu a  sessão  o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos,  Presidente da Câmara Criminal. Participaram do
julgamento, além do relator, o Excelentíssimo Senhor João Batista Barbosa  (juiz de
Direito convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Des. Márcio Murilo da
Cunha Ramos) os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Joás  de  Brito  Pereira
Filho, revisor e João Benedito da Silva. 

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor José Roseno
Neto, Procurador Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 05 de abril de 2016. 

                                                      João Batista Barbosa
juiz convocado


